
 

DITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6011.2025/0003799-5 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025-SGM 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

DATA: 19/11/2025 

HORÁRIO: 10h30 

 
 
 

UASG: 925056 - PMSP - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na fabricação e instalação de móveis 

planejados em madeira, situado no 5º andar, conforme especificações do Termo de 

Referência do Edital. 

 
ÍNDICE 

1 Embasamento Legal; 

2 Objeto; 

3 Condições de Participação; 

4 Acesso às Informações; 

5 Impugnação do Edital; 

6 Apresentação da Proposta de Preço; 

7 Abertura Da Sessão E Classificação Inicial Das Propostas De Preços; 

8 Etapa de Lances; 

9 Modo de Disputa Aberto e Fechado; 

10 Julgamento; 

11 Habilitação; 

12 Fase Recursal; 

13 Adjudicação E Homologação; 

14 Preço E Dotação; 

15 Condições Do Ajuste; 

16 Prazo, Condições De Entrega; 

17 Recebimento do Objeto; 



 

18 Condições de Pagamento; 

19 Das Penalidades; 

20 Disposições Finais; 

21 Cláusula Anticorrupção; 
 
 

ANEXOS 

ANEXO I: Termo de Referência 

ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III: Modelo de Declarações 

ANEXO IV: Planilha de Custos 

ANEXO V: Minuta de Contrato 



 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria do 

Governo Municipal, situada na Viaduto do Chá, nº 15, São Paulo, Capital, CEP 

01002900, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento de MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, objetivando a aquisição e 

instalação do(s) bem(ns) descrito(s) na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo 

acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925056, nas condições 

descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10:30 h. do dia 

19/11/2025. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes 

também constarão do site 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_ 

pesquisar. – SGM. 

 
1. EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, 

Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares 

aplicáveis. 

 
2. OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

fabricação e instalação de móveis planejados em madeira. 

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

3.1.1. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que 

sejam credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

3.1.2.1. Não estejam constituídas em forma de consórcio; 

http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)


 

3.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

3.2. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando 

estar à empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório; 

3.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

bem como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo 

dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, 

devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto nº 

56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.8. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, 

bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula ―1‖ deste 

Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no 

que lhe for pertinente. 

3.9. Não poderão disputar desta licitação: 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 



 

imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

3.9.7. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.8.1. Não poderão participar da licitação OSCIP‘s atuando nessa condição; 

3.10. DA VISTORIA 

3.10.1 O horário de vistoria técnica é de segunda-feira a sexta-feira das 10:00 às 

17:00, sendo necessário marcar com antecedência (de pelo menos 2 dias) com a 

Senhora Mariane Capricho, telefone (11) 3113-9853 e por e-mail: 

mcapricho@prefeitura.sp.gov.br , com o Senhor Gustavo Briginski, telefone (11) 

mailto:mcapricho@prefeitura.sp.gov.br


 

3113-9855 e por e-mail: briginski@prefeitura.sp.gov.br ou com a Senhora Thamy 

Mooara, telefone (11) 3113-9310 e por e-mail: tmacedo@prefeitura.sp.gov.br; 

3.10.2. O horário para descarregar o material no Edifício Matarazzo para veículos 

leves é de segunda-feira até sexta-feira das 09:00 as 17:00. 

3.10.3. O horário para descarregar o material no edifício Matarazzo para veículos 

pesados deverá ser informado com antecedência de 7 dias devido as restrições de 

circulação no centro de São Paulo – SP. Para agendar falar com os responsáveis 

do item 3.10.1. conforme Portaria n° 137/18/SMT-GAB. 

3.10.4. Caso o interessado realize a vistoria, lhe será lavrado certificado dessa 

vistoria. 

3.10.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, vindo a ser o vencedor, não 

poderá alegar em nenhuma hipótese desconhecimento do serviço como justificativa 

para se eximir das obrigações assumidas. 

 
4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 

esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do 

endereço eletrônico sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

sgmlicitacao@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a 

cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 

jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 

comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 

impugnante. 

mailto:briginski@prefeitura.sp.gov.br
mailto:tmacedo@prefeitura.sp.gov.br
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5.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço unitário e total, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da 

proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.1.1. A licitante deverá indicar na sua proposta o ―Valor‖, ―Marca‖, ―Fabricante‖ e‖ 

―Descrição Detalhada do Objeto Ofertado‖, de forma semelhante ao estabelecido 

no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

6.1.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

6.1.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta, lances e declarações. 

6.1.4. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por 

parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.5. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

6.1.6. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 



 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 

necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será 

irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 

objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 

qualquer título. 

6.1.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a 

qualquer título. 

6.1.8. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de 

preços, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com 

todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua 

portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por 

seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de 

CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9. A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação; 

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a aquisição, 

global e unitariamente; 

7.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 



 

7.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 
8. ETAPA DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2. As lici tantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras para sua aceitação. 

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 

mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) em relação aos lances intermediários e em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4. A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos 

obedecerão aos subitens a seguir: 

8.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º 

do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, 

ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, ou cooperativas que preenchas as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, 



 

do Decreto nº 56.475/2015, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor 

preço ofertado. 

8.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto 

nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à 

primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto 

nº 56.475/2015 (COOP), convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior 

à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema 

automaticamente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

8.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos 

itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente 

estabelecida. 

8.11. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade 

com o preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

melhores condições. 

8.12. Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver 

sua proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada 

com os demais licitantes. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do 

processo. 

8.14. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável a partir e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizado. 

8.15. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 



 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 

9.2. No modo de disputa aberto e fechado à etapa de envio de lances terá duração 

de quinze minutos. 

9.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) 

superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da 

etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.6. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 
10. JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior 

desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

10.2. É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos 

no item 10.6.8., em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

de forma a verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e 

futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP‘s, o pregoeiro diligenciará para 

verificar o enquadramento. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do 

item 7.3. 



 

10.5. Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só 

será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta, garantido manifestação do licitante. 

10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não 

alteram a substância da proposta. 

10.8. O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o 

licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário 

apresentado no sistema, facultado a presença de todos interessados. 

10.9. Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso 

não houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a 

proposta será recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação 

à aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente. 

 
11. HABILITAÇÃO 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de 

registro regular no SICAF. 

11.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar 

os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação. 

11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão os documentos exigidos no 

subitem 11.5.2. Deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar 

pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio 

eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com 

os demais documentos. 

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 

documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem 

às cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 



 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena 

de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via ―chat‖, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas 

neste Edital. 

11.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

11.5.1. Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 

27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5.2. Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa 

da União, inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 

com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 

sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova 

de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de 

débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 



 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Regularidade perante o Cadin Municipal 

11.5.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito 

de negativas. 

11.5.3. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se 

outro prazo não constar do documento. 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura da sessão 

pública. 

b) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá 

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento 

equivalente. 

c) No caso de sociedade simples, a licitante deverá apresentar certidão dos 

processos cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não superior a 3 (três) meses da data da abertura do certame, se 

outro prazo de validade não constar do documento. 

d) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a certidão de objeto e pé, 

expedida pelo ofício competente esclarecendo o posicionamento da(s) ação (ões). 

e Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, nos moldes do art. 69, inciso I da Lei Federal n. 14.133, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 

data da apresentação da proposta, ainda que os proponentes tenham a condição 

de Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-EPP; 

e.1) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício 

fiscal poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de 

balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 8.541/1992. 

e.2) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

e.3) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, 

mediante documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 



 

e.4) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e 

que não tenham optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura 

e de Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta Comercial 

ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos para Sociedades Simples; 

e.5) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a 

Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo 

gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com o 

termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro 

Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício. 

e.6) A empresa deverá apresentar índices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência 

geral maiores ou iguais a 1,00, devidamente assinados pelo contador responsável da 

empresa. 

f) A empresa que apresentar resultado inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices 

referidos no subitem anterior, deverá alternativamente, comprovar o capital mínimo 

ou valor do patrimônio líquido de 5% do valor estimado da contratação, através da 

apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

11.5.3.1. Qualificação Técnica 

11.5.3.2. A qualificação técnica para a execução dos serviços será comprovada por 

meio de atestado(s)/certidão(ões) emitido(s) em nome da licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem 

a aptidão da licitante para desempenho das atividades compatíveis e pertinentes 

com o objeto desta licitação, conforme item 10 do Termo de Referência. 

 
11.5.4. Declarações: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 



 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta 

e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de 

quaisquer entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

11.5.4.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do 

modelo constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de 

declarações individualizadas. 

11.6. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem: 

11.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento 

ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a 

contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

11.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos 

por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.6.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou 

sua equipe de apoio. 

11.6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 



 

11.6.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.6.4.2. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 

estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado. 

11.6.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis 

ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.6.6. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.6.7. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento 

das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/e 

mpresas_punidas/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.6.8. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual 

matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

11.7. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

11.7.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em 

desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto 

nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis%3B
http://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx%3B
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/e
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep%3B


 

úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, 

após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 

56.475/2015. 

11.7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

11.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes 

deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, 

por meio do sistema. 

11.7.4. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para complementação de informações em relação aos documentos já 

apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 

11.7.3. Estando à documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 
12. FASE RECURSAL 

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

12.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 



 

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos. 

12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 

 
 
 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14. PREÇO E DOTAÇÃO 

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o 

mesmo adjudicado. 

14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, 

incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e 

constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e 

perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3. Não haverá reajuste de preços nem atualização. 

14.4. Os recursos necessários para suporte do contrato onerarão as dotações nº 

11.20.04.122.3024.2.103.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0. 

15. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

15.1. A contratação e fornecimento e instalação decorrente desta licitação será 

formalizada mediante a entrega de nota de empenho, da qual deverão constar, em 

anexo, todas as condições, inclusive as obrigações da contratada e contratante. 



 

15.1.1. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação 

deverá apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles 

necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

15.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a 

empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e 

Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a 

empresa de contratar com a Administração Municipal. 

15.1.3. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de 

Credores junto à Secretaria Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, 

deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do 

certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar 

recusa na aquisição para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

15.1.4. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

cópias autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da 

apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 

pertinente à fornecimento a instalação. 

15.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento do termo de contrato 

pela adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio 

devidamente comprovado. 

15.2.1. Caso nota de empenho seja encaminhado por e-mail à empresa 

adjudicatária terá 10 (dez) dias uteis para acusar seu recebimento da mesma 

forma. 

15.2.2. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.2.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste 

no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da 

contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o 

procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a 

licitação. 

15.2.4. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes 

classificadas serão convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, 

com vistas a celebração da contratação. 

15.3.1. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgação  nos  endereços  eletrônicos  https://www.gov.br/compras/pt-br/e 

http://www.gov.br/compras/pt-br/e


 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_ 

pesquisar. 

15.3.2. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das 

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme 

especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que 

atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

 
16. PRAZO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser executado e finalizado em 45 

(quarenta e cinco) dias corridos contados do recebimento da ordem de início do contrato; 

16.1.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação 

do prazo de entrega do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 

Administração Pública ou caso fortuito e força maior. 

16.1.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem 

anterior serão indeferidos de pronto. 

16.2. Os objetos deverão ser entregues de acordo com o ofertado na proposta, 

conforme discriminado no Anexo I deste Edital. 

16.3. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho. 

16.3.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos 

citados. 

 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e 

definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art. 141, 

inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

17.1.1. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária, se assim o for. 



 

17.1.2. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para 

posterior verificação do atendimento às condições deste Edital e da conformidade 

com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

17.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam 

irregularidades, não correspondem às especificações deste Edital ou não conferem 

com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora 

dos padrões determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a 

Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição dos produtos, 

pelos corretos, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da comunicação, por 

escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

17.1.4. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de 

partes, a Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.1.4.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

17.1.5. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do 

material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I, 

verificadas posteriormente. 

 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do material e a entrega na 

Unidade Requisitante dos documentos discriminados neste edital e o atestado de 

recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. Deverá possuir e informar 

dados bancários perante o Banco do Brasil S/A, conforme o Decreto nº 51.197 de 

22 de janeiro de 2010. 

18.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

18.1.2. Caso ocorra à necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 



 

18.1.3. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 

14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer 

pendência. 

18.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação do material. 

18.3. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças 

e Desenvolvimento Social (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração 

quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

 
19. PENALIDADES 

19.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 

da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

19.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

19.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 

Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 

aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

19.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 

para tanto. 

19.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a 

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a 

documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas 

―a‖ e ―b‖ do subitem 19.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a 



 

depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso 

em concreto. 

19.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos 

da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 

relação a multas serão aplicadas como segue: 

19.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total 

do objeto. 

19.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela e executada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

19.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por 

dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender 

se o atraso se deu em parte ou no todo. 

19.4.4. Decorrido o prazo acumulado de 20 (vinte) dias de atraso na entrega dos 

materiais, poderá, a critério da Coordenadoria de Administração e Finanças, 

devidamente justificado: 

19.4.5. Restar configurada a inexecução total do Ajuste (item 19.4.1.), operando-se 

sua rescisão. 

19.4.6. Aguardar a entrega do material, com aplicação de 0,50% (meio por cento) 

por dia de atraso, até o limite previsto no item 19.4.1. 

19.4.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua 

substituição, no prazo estabelecido. 

19.4.8. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento 

de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais 

disposições desta cláusula. 

19.4.9. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do 

ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

19.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

19.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, 

que deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, 

das 10:00 às 18:00. horas. 



 

19.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça 

inicial original não tiver sido protocolizada. 

19.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 

modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas 

as condições deste Edital. 

19.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos 

por comissão, nos termos do artigo 158, ―caput‖ e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

19.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

19.9. Em observância ao Artigo 155 Inciso XI da Lei Federal 14.133/2021, serão 

aplicados os incisos do Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021 às empresas 

licitantes que estiverem litigando de má fé, no que tange aos valores ofertados nos 

lances consecutivos em sistema, bem como as que impetrarem recurso infundado 

ou meramente protelatório. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade 

de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

20.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 



 

mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante 

se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

20.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 

execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução 

dos contratos e especialmente os casos omissos. 

20.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do 

art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

20.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da 

Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o 

precedeu, independentemente de transcrição. 

20.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

20.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

20.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 

Federal 14.133/21. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 



 

20.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 

formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

20.18. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio 

eletrônico, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

20.19. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 

sistema. 

20.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico. 

20.21. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no 

Decreto Municipal nº 62.100/22. 

20.22. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda 

Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou 

de ajuste dele decorrente. 

20.23. Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo I deste 

Edital e as constantes no CATMAT/CATSER do COMPRASNET prevalecerá para 

todos os efeitos as do Anexo I. 

 
21. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. A Contratada deverá observar o disposto no art. 114º, inciso II do Dec. nº 

62.100/2022. 

21.1.1. Para execução desta minuta de nota de empenho nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

21.2. Fica vinculada a NE e anexo, para todos os efeitos legais, a proposta 

apresentada pela Contratada, independentemente de sua transcrição. 



 

ANEXO I  

Termo de Referência n 15º/2025 – SGM 
 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na fabricação e instalação de 

móveis planejados em madeira. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a fabricação e instalação de 

armários planejados em madeira se faz necessária a fim de atender às 

demandas de organização, funcionalidade e melhor aproveitamento dos espaços 

internos. Os móveis planejados permitem a adequação às especificidades 

arquitetônicas do ambiente, otimizando áreas úteis e proporcionando maior 

ergonomia, durabilidade e qualidade no uso cotidiano. 

Além disso, sua padronização garante um acabamento estético 

compatível com o padrão institucional, promovendo harmonia visual e 

valorização do patrimônio público. Ressalta-se, ainda, que a aquisição 

contribuirá para a conservação e melhor gestão dos materiais e documentos, 

oferecendo maior eficiência operacional e conforto aos usuários. 

 

 
3. QUANTIDADES 

 

MÓVEL DESCRIÇÃO AMBIENTE QTD. 

01 Armário 02 portas Coordenação CGP – 1º andar 01 

02 
Armário com escada 

deslizante Escritório CGP – 1º andar 01 

03 Balcão em ‗‘L‘‘ com porta 1 Escritório CGP – 1º andar 01 

04 Balcão em ‗‘L‘‘ com porta 2 Escritório CGP – 1º andar 01 

05 Armário 02 portas Escritório CGP – 1º andar 01 

06 Armário para bancada Copa – 1º andar 01 

07 Armário 02 portas Sala de reunião CGP – 1º andar 01 

08 Balcão de recepção Lobby – 1º andar 01 

09 Armário baixo Coordenação CAF – 2º andar 01 

10 Armário em ‗‘L‘‘ Coordenação CAF – 2º andar 01 

11 Balcão em ‗‘L‘‘ Sala de monitoramento – 2º 
andar 

01 



 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 

4.1. Os armários e prateleiras deverão ser confeccionados em painéis de 

MDP (Medium Density Particleboard) de primeira linha, atendendo 

integralmente às normas ABNT NBR 14810-1 e NBR 14810-2, que 

regulamentam os painéis de partículas de média densidade. 

4.2. O MDP a ser utilizado deverá apresentar as seguintes 

características mínimas: 

 Densidade média mínima de 650 kg/m³ (com tolerância de ±10%), 

garantindo resistência mecânica e estrutural adequada;

 Produção com partículas uniformes e distribuição homogênea, sem 

falhas internas, vazios ou bolhas;

 Utilização de resinas sintéticas de alta performance (ureia-formaldeído 

modificada ou melamínica), assegurando maior durabilidade e menor 

absorção de umidade.

 Ligação das partículas por resinas sintéticas de alta performance (ureia- 

formaldeído modificada ou melamínica), assegurando maior durabilidade 

e resistência à umidade;

 Capacidade de fixação de parafusos mínima de 1.000 N nas faces e 800 

N nas bordas;

 Módulo de Ruptura (MOR) ≥ 11 N/mm² e Módulo de Elasticidade (MOE)

≥ 1.800 N/mm², conforme ensaios previstos em norma; 

 Resistência à umidade, com inchaço não superior a 12% após 24 horas 

de imersão em água.

4.3. O acabamento do MDP deverá apresentar as seguintes 

características mínimas: 

 Revestimento obrigatório em BP (Baixa Pressão) melamínico ou 

laminado de alta resistência, com superfície uniforme, lisa e livre de 

bolhas ou imperfeições;

 Bordas seladas ou fitadas em PVC ou ABS, garantindo proteção contra 

absorção de umidade e maior durabilidade do móvel;

 Cores e texturas de acordo com as descrições dos mobiliários no item 5.



 

 

 
5. ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

Os desenhos, layouts e medidas apresentados neste Termo de Referência 

representam uma concepção idealizada do projeto, devendo ser utilizados como 

referência para a execução do mobiliário. 

A empresa contratada deverá realizar vistoria técnica no local de instalação, 

previamente à fabricação, a fim de conferir e validar todas as dimensões, vãos, 

níveis e condições físicas do ambiente, garantindo o perfeito encaixe e 

funcionalidade dos móveis planejados. 

Eventuais ajustes necessários decorrentes da verificação in loco não 

implicarão alteração de prazos contratuais nem acréscimo de valores, 

sendo de inteira responsabilidade da contratada a adequação das peças às 

condições reais do local, sem prejuízo às especificações e à qualidade 

exigidas. 

5.1. Móvel 01 - Armário 02 portas 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 1,47m (largura) x 0,83m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Prateleiras internas: 06 (seis)

 Gavetas: 02 (duas)

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

 Portas: 02 (duas) de abrir

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

o Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.2. Móvel 02 - Armário com escada deslizante 

 Quantidade: 01 unidade

 Observação: O armário deverá ter uma abertura na parte superior, para 

o acesso de um alçapão de manutenção no forro. Dimensões 

aproximadas da abertura: 20 cm a partir do teto, 60 cm (largura) x 60 cm 

(profundidade).



 

 
 Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 1,47m (largura) x 

0,83m (profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Material da escada deslizante:

o Estrutura: Tubo de aço carbono (Ø 25–30 mm, espessura 

mínima 1,2 mm), pintura epóxi em pó. 

o Degraus: MDP 18 mm ou compensado reforçado, com 

acabamento antiderrapante. 

o Trilho superior: Aço galvanizado, fixação com buchas e 

parafusos adequados. 

o Rodízios: Nylon de alta resistência, rolamento simples. 

o Altura da escada: 2,50m, removível. 

o Pés: sapatas em borracha/poliuretano antiderrapante 

o Segurança: Trava contra deslizamento involuntário + 

limitadores de curso nas extremidades. 

o Capacidade mínima por degrau: 150 kg 

 Prateleiras internas: 08 (oito)

 Gavetas: 04 (quatro)

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

 Portas: 04 (quatro) de correr

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.3. Móvel 03 - Balcão em ‗‘L‘‘ com portinhola 1 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 1,00m (altura) x 3,62m (comprimento do 

lado maior) x 1,50m (comprimento do lado menor) x 0,40m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Portinhola: 01 (uma) de abrir, vão de 1 m, com dobradiças metálicas e 

ferrolho horizontal no lado interno

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas



 

 
 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.4. Móvel 04 - Balcão em ‗‘L‘‘ com portinhola 2 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 1,00m (altura) x 3,63m (comprimento do 

lado maior) x 1,30m (comprimento do lado menor) x 0,40m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Portinhola: 01 (uma) de abrir, vão de 1 m, com dobradiças metálicas e 

ferrolho horizontal no lado interno

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.5. Móvel 05 - Armário 02 portas 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 2,55m (largura) x 

0,51m (profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Prateleiras internas: 10 (dez)

 Gavetas: 02 (duas)

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

 Portas: 02 (duas) de correr

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

o Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.6. Móvel 06 - Armário para bancada de mármore 

 Quantidade: 01 unidade

 Observações: Armário adaptado à alvenaria de apoio da bancada com 

painel frontal à frente.



 

 
 Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 2,55m (largura) x 

0,51m (profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Prateleiras internas: 05 (cinco), adaptadas aos espaços das 

alvenarias. Medidas aproximadas nas plantas em anexo

 Gavetas: 04 (quatro)

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

 Portas: 03 (três) portas duplas de abrir

o Puxadores: Cava embutida 

o Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó

5.7. Móvel 07 - Armário 02 portas 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 1,80m (altura) x 1,92m 

(largura) (profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do

item 4 

 Prateleiras internas: 04 (quatro)

 Gavetas: 02 (duas) internas.

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

x  0,45m 

o As gavetas internas deverão ter fechaduras metálicas, com 

chave individual 

o Devem ser fornecidas 2 (duas) chaves por fechadura 

 Portas: 01 (uma) porta dupla de abrir

o Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra reta 

o Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Freijó



 

 
5.8. Móvel 08 - Balcão de recepção em ‗‘L‘‘ 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 1,00m (altura total) x 1,80m (comprimento do 

lado maior) x 1,10m (comprimento do lado menor) x 0,60m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as 

arestas Ripado decorativo:

o O ripado deverá ser confeccionado em MDF de alta densidade 

(mínimo 700 kg/m³), conforme ABNT NBR 15316, usinado em 

réguas lineares retas, com acabamento uniforme. 

o As réguas deverão ter largura entre 3 e 5 cm e espessura mínima 

de 18 mm, com espaçamento regular entre 2 e 3 cm, formando 

um conjunto alinhado e homogêneo. 

o O acabamento deverá ser realizado em BP melamínico, pintura 

PU ou lâmina de madeira natural, com tratamento que assegure 

resistência a riscos, manchas e variações de umidade. 

o Todas as bordas devem ser seladas com fita de PVC/ABS ou 

acabamento equivalente, evitando absorção de umidade e 

garantindo maior durabilidade. 

o O ripado deverá ser fixado em base de MDF ou estrutura de 

madeira, garantindo estabilidade, alinhamento e rigidez estrutural, 

sem empenamento. 

o A instalação deve assegurar uniformidade estética, sem falhas, 
desalinhamentos ou variações de tonalidade perceptíveis. 

frontal do balcão. 

o Painel de privacidade: o balcão deverá conter painel frontal 

elevado, com altura de 20 cm e profundidade de 15cm para 

ocultar parcialmente a área de trabalho e os monitores, garantindo 

conforto visual e discrição no atendimento. 

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Branco

5.9. Móvel 09 - Armário baixo 

 Quantidade: 01 unidade

 Observações: O armário deverá comportar um cofre (1,17m de altura x 

0,50m de largura x 0,50m de profundidade) e um frigobar (0,87m de 

altura x 0,50m de largura x 0,50m de profundidade)

 Dimensões aproximadas: 1,27m (altura) x 1,34m (largura) x 0,66m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4



 

 Prateleiras internas: 4 (quatro)

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 Cor: Noce Quartier

5.10. Móvel 10 - Armário em ‗‘L‘‘ 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 1,27m (altura) x 1,83m (comprimento do 

lado maior) x 1,55m (comprimento do lado menor) x 0,66m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Prateleiras internas: 06 (seis)

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 

 Base: Sapatas reguláveis em PVC

 
 Cor: Noce Quartier

5.11. Móvel 11 - Balcão em ‗‘L‘‘ 

 Quantidade: 01 unidade

 Dimensões aproximadas: 0,74m (altura) x 5,00m (comprimento do 

lado maior) x 2,90m (comprimento do lado menor) x 0,60m 

(profundidade)

 Material: Painéis de MDP de acordo com as especificações do item 4

 Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas

 Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 
 Cor: Branco 

 

 
6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A contratada deverá realizar medição in loco antes da produção, para 

conferência das medidas finais, certificando-se de que todos os móveis 

se adequarão perfeitamente aos espaços indicados pela contratante. 

6.2. A entrega e montagem deverão ser realizadas no local indicado pela 

contratante. 

6.3. Todo o transporte, descarregamento e instalação estarão sob 

responsabilidade da contratada. 



 

 
 

 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VISTORIA 

7.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser executado e 

finalizado em 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados do recebimento da 

ordem de início do contrato; 

7.2. Cabe a CONTRATADA a responsabilidade sobre a carga, descarga, frete, 

desmontagem e instalação de equipamentos sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

7.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 e 7.2 do presente termo 

acarretará a aplicação das penalidades previstas no edital; 

7.4. O horário de vistoria técnica é de segunda-feira a sexta-feira das 10:00 às 

17:00, sendo necessário marcar com antecedência (de pelo menos 2 dias) com 

a Senhora Mariane Capricho, telefone (11) 3113-9853 e por e-mail: 

mcapricho@prefeitura.sp.gov.br, com o Senhor Gustavo Briginski, telefone (11) 

3113-9855 e por e-mail: briginski@prefeitura.sp.gov.br ou com a Senhora 

Thamy Mooara, telefone (11) 3113-9310 e por e-mail: 

tmacedo@prefeitura.sp.gov.br; 

7.5. O horário para descarregar o material no Edifício Matarazzo para veículos 

leves é de segunda-feira até sexta-feira das 09:00 às 17:00; 

7.5.1. O horário para descarregar o material no edifício Matarazzo para 

veículos pesados deverá ser informado com antecedência de 7 dias devido as 

restrições de circulação no centro de São Paulo – SP. Para agendar falar com 

os responsáveis do item 7.4., conforme Portaria n° 137/18/SMT-GAB. 

7.6. O horário para a execução do serviço deverá ser previamente acordado 

com os responsáveis indicados no item 7.4. 

 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer e conservar equipamentos mecânicos e ferramental necessário, 

disponibilizar mão de obra idônea, comprovadamente qualificada e experiente; 

8.2. Retirar para local apropriado qualquer embalagem e detrito proveniente 

dos serviços executados, deixando as áreas devidamente limpas; 

8.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, sob pena de aplicação de sanções e penalidades previstas neste 

Instrumento, em caso de descumprimentos e, ainda: 

8.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

mailto:mcapricho@prefeitura.sp.gov.br
mailto:briginski@prefeitura.sp.gov.br
mailto:tmacedo@prefeitura.sp.gov.br


 

 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

8.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Fica a Contratada obrigada a realizar visita técnica para confirmar a 

medida exata de todos os espaços antes da produção dos móveis; 

8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6. A Contratada obriga-se por seus funcionários e/ou prepostos a cumprir 

com o disposto na Portaria 137/18, e suas alterações posteriores, que 

regulamenta a restrição ao trânsito de caminhões na Zona de Máxima 

Restrição de Circulação; 

8.7. Cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à legislação 

fiscal, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços objeto do contrato, assumindo a responsabilidade e o 

ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, 

que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato e 

deverá também, atender ao estabelecido no Art. 121 e respectivos parágrafos 

da Lei 14.133/2021, no que tange aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

8.8. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes no trabalho relacionados à execução dos serviços contratados, bem 

como, responder por todos os danos materiais e pessoais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 

serviços, na forma do Art. 120 da Lei 14.133/2021; 

8.9. Disponibilizar aos seus empregados uniformes, equipamentos de proteção 

individual (EPIs) e coletiva (EPCs), compatíveis com as atribuições de cada 

função, garantindo seu uso correto e contínuo. Os empregados deverão 

manter-se sempre limpos, asseados e devidamente identificados por meio do 

uso permanente de crachá compatível com o sistema de controle de acesso 

vigente nas edificações; 

8.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas neste edital; 

8.11. Para qualquer serviço mal executado, a Contratante se reserva o direito 

de solicitar a modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe 

convier, sem que tal fato acarrete solicitação de ressarcimento financeiro por 



 

 
parte da Contratada, nem extensão do prazo para conclusão do objeto do 

contrato; 

8.12. Responder pelos danos causados diretamente à Secretaria do Governo 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto contratado; 

8.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local 

indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do equipamento; 

8.14. Prestar todos os esclarecimentos solicitados por SGM/CAF, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

8.15. A Contratada interromperá total ou parcialmente a execução dos 

trabalhos sempre que a Contratante assim o determinar ou autorizar por 

escrito; 

 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por funcionários especialmente 

designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, está sendo 

cumpridas as especificações previstas no edital, proposta e contrato de forma 

satisfatória, e documentando as ocorrências havidas; 

9.2. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 

CONTRATADA, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

9.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que 

possa desempenhar normalmente os serviços contratados, tais como: fornecer 

crachá para acesso às dependências da CONTRATANTE, designar local para 

guardar os materiais e equipamentos e local para vestiário; 

9.4. Prestar à CONTRATADA, e a seus representantes e funcionários, todas as 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

 
10. LAUDOS E CERTIFICAÇÕES 

10.1. Todos os documentos deverão ser entregues antes da fabricação do 

mobiliário e serão parte integrante do processo de fiscalização e aceitação do 

objeto contratado. 

10.2. Os painéis deverão possuir baixa emissão de formaldeído, atendendo à 

classificação E1 ou superior, conforme normas técnicas aplicáveis (ABNT NBR 

14810 e NBR 15316). 



 

 
10.3. Apresentar para os itens Armários e Gaveteiros o Certificado de 

Conformidade emitido por OCP, acreditados na CGCRE, conforme a norma 

ABNT NBR 13961:2010. 

10.4. Apresentar para os itens do lote o certificado de conformidade de produto 

a rotulagem ambiental conforme a ABNT NBR ISO 14024:2004 e ABNT NBR 

ISO 14020:2002 atestado por OCP acreditado pela CGCRE - Inmetro. 

10.5. Apresentar para todos os itens o certificado de conformidade de processo 

de preparação e pintura em superfícies metálicas atestado por OCP com 

avaliação mínima às normas: ABNT NBR 14951:2018, NBR 14847:2023, NBR 

15156:2015, NBR 15158:2024, NBR 17088:2023, NBR ISSO 4628-3: 2022, 

NBR 5841:2015, NBR 8095:2015, NBR ISSO 4628-3:2022, NBR 5641:2015, 

NBR 8086:1983, NBR ISSO 4628-3:2022,NBR ASTM D2794-93 REV 

2019,ASTM D7091:2022, NBR 10443:2023, NBR ASTM D3363:2022, NBR 

11003:2023, ASTM 3363:2022, ASTM 3359:2023, ASTM D7093:2022, ASTM 

D523:2018, NBR 10545:2014, NBR 9209:1986, NBR 7397:2016, NBR 

7397:2016, ASTM D1307:2020, JIZ Z 2801:2010. 

10.6. Apresentar o Laudo referente a instrução normativa Nº 01 de 19 de 

janeiro de 2010 que dispõe sobre critérios de sustentabilidade Ambiental, 

conforme normas 15448-1 e 15448-2 devidamente assinada por engenheiro 

responsável. 

10.7. Apresentar laudo para todos os itens comprovação à exposição à 

umidade saturada conforme ABNT NBR 8095:2015, por pelo menos 50 ciclos 

de 24 horas com avaliação ABNT NBR ISO 4628-3:2015, com grau de 

enferrujamento RI0 (isento de ferrugem) e ABNT NBR 5841:2015, com grau de 

empolamento d0/t0 (isento de bolhas), com comprovação da aderência da tinta 

inicial e final, resultando o grau de aderência X0Y0 para a película de tinta de 

acordo com a ABNT NBR 11003:2009 Errata 1:2010, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO. 

10.8. Apresentar laudo NBR 17088: 2023 – Corrosão por exposição à névoa 

salina 1400 horas — Métodos de ensaio. 

10.9. Apresentar laudo NBR 11003:2023 – Determinação de verificação da 

aderência da camada. 

10.10. Apresentar laudo NBR 10443:2023 – Determinação da espessura da 

película seca sobre superfícies. 

10.11. Apresentar certificado atestado de qualificação NBR 15761:2009 , NBR 

14.810:2018 e NBR 15.316:2019 para madeira e revestimento 

10.12. Apresentar Certificado de Regularidade no cadastro Técnico Federal do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais. Renováveis – 

IBAMA – em nome do fabricante dos produtos ofertados, com validade, 



 

 

vigência na data da solicitação que comprove que a licitante e/ou fabricante do item 

cotado está legalizada perante este órgão fiscalizador para industrialização de 

madeiras oriundas de florestas nativas com projetos de manejo florestal ou de 

reflorestamento, conforme a Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 

10.165/2000; Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013. Código CR válido 7-4 e código 

3-10. 

10.13. Apresentar para o lote de mobiliários o certificado comprovando a utilização de 

madeira legal e proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. 

Comprovante através de certificados o atendimento às normas ambientais, emitido por 

organismos certificadores de FSC 100%, em nome do proponente e/ou em nome do 

fabricante dos mobiliários. 

10.14. Apresentar certificado de conformidade emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO para a ABNT NBR 16332:2014, para o lote em nome do fabricante dos 

mobiliários. 

10.15. Atestado de capacidade técnica emitido pela administração pública ou privada, 

com no mínimo 50% do montante licitado. 

11. GARANTIA 

11.1. O material deverá possuir garantia de 60 (sessenta) meses contra defeitos de 

fabricação, incluindo empenamento, descolamento, delaminação, perda de 

integridade estrutural, ferragens, painéis, acabamentos (verniz, pintura e coloração), 

desde que em condições normais de uso. 

11.2. O licitante deverá disponibilizar serviço de assistência técnica, incluindo mão 

de obra e peças de reposição, no prazo máximo de 10 dias úteis a partir da 

notificação da contratante. 
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Móvel 05 - Armário 02 portas 

Escritório CGP - 1º andar 

 

 

 
Planta Baixa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prateleira Prateleira 

 
 
 
 

 
Prateleira Prateleira 

 
 
 

 
Prateleira Prateleira 

 
 
 

 
Prateleira Prateleira 

 
 
 

 
Prateleira Prateleira 

 
 
 

 
Gaveta Gaveta 

 
 

 

Vista frontal Fechado 
Vista frontal 

aberto 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 

 
Móvel 05 - Armário 02 portas 

• Quantidade: 01 unidade 

 

• Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 

2,55m (largura) x 0,51m (profundidade) 

 

• Material: Painéis de MDP de acordo com as 

especificações do item 4 

 

• Prateleiras internas: 10 (dez) 

 

• Gavetas: 02 (duas) 

 

• Trilhos: Trilho telescópico 

 

• Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra 

reta 

 

• Portas: 02 (duas) de correr 

 

• Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra 

reta 

 

• Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em 

todas as arestas 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: Freijó 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 05 - Armário 02 portas 

PRANCHA: 

05/11 
 



 

 
Móvel 06 - Gabinete para bancada 

Copa 1º andar 
 

 
 
 

 

 
Vista frontal fechado 

 

 

 
Vista frontal aberto 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 
Móvel 06 - Armário para bancada de 

mármore 

 
• Quantidade: 01 unidade 

 

• Observações: Armário adaptado à alvenaria 

de apoio da bancada com painel frontal à 

frente. 

 

• Dimensões aproximadas: 2,90m (altura) x 

2,55m (largura) x 0,51m (profundidade) 

 

• Material: Painéis de MDP de acordo com as 

especificações do item 4 

 

• Prateleiras internas: 05 (cinco), adaptadas 

aos espaços das alvenarias. Medidas 

aproximadas nas plantas em anexo 

 

• Gavetas: 04 (quatro) 

 

• Trilhos: Trilho telescópico 

 

• Puxadores: Alumínio escovado, modelo barra 

reta 

 

• Portas: 03 (três) portas duplas de abrir 

 

• Puxadores: Cava embutida 

 

• Dobradiças: Dobradiça metálica slow motion 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em 

todas as arestas 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: Freijó 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 06 - Gabinete para 

bancada 

PRANCHA: 

06/11 
 



 

 
Móvel 07 - Armário 02 portas 

Sala de reunião CGP - 1º andar 
 

 
Planta baixa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 
 
 
 

 

 
Prateleira 

 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 
 
 
 

 

 
Prateleira 

 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 

 

Vista frontal Vista frontal aberta 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

• Quantidade: 01 unidade 

• Dimensões aproximadas: 2,80m (altura) 

x 3,07m (largura) x 0,45m (profundidade) 

• Material: Painéis de MDP de acordo com 

as especificações do item 4 

• Prateleiras: 08 (oito) 

• Gavetas: 01 (uma) interna. 

o Trilhos: Trilho telescópico 

o Puxadores: Alumínio escovado, 

modelo barra reta 

o A gaveta interna deverá ter 

fechadura metálica, com chave 

individual 

• Portas: 01 (uma) porta dupla de abrir e 

01 (uma) porta individual de abrir 

o Puxadores: Alumínio escovado, 

modelo barra reta 

o Dobradiça: Dobradiça metálica slow 

motion 

o Fechadura: Todas as portas 

deverão ter fechadura metálica, com 

chave individual 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS 

em todas as arestas 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

• Cor: Freijó 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 07 - Armário 02 portas 

PRANCHA: 

07/11 
 

 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 
 
 

 
 

 
Prateleira 

 
 
 

 

 
Prateleira 

 

 
 

 

 
Prateleira 

 
 
 
 

 
Prateleira 

Prateleira 
 
 
 
 

 
Prateleira 

 

 
Gaveta 

 

 
 
 
 

 

 
Prateleira 

 
 

 
 

 
Prateleira 

 



 

 
A Móvel 08 - Balcão em "L" 

Lobby - 1º andar 

 
 
 
 
 
 

 
B   B 

 
 
 

 
Planta Baixa 

 
 
 
 

 

 A  

 
 
 

 

 

 

 

Vista frontal Corte AA Corte BB 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 
Móvel 08 - Balcão de recepção em ''L'' 

 
• Quantidade: 01 unidade 

 

• Dimensões aproximadas: 1,00m (altura total) x 1,80m (comprimento do lado 

maior) x 1,10m (comprimento do lado menor) x 0,60m (profundidade) 

 

• Material: 

 

• Estrutura em MDP conforme especificações do item 4. 

 

• Frente do balcão com ripado decorativo em MDF de alta densidade (mín. 700 

kg/m³), cor Freijó. 

 

• Demais partes do mobiliário em MDF padrão Linho Fendi/Bege. 

 

• Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas. 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS em todas as arestas 

Ripado decorativo: 

 

• O ripado deverá ser confeccionado em MDF de alta densidade (mínimo 700 

kg/m³), conforme ABNT NBR 15316, usinado em réguas lineares retas, com 

acabamento uniforme. 

 

• As réguas deverão ter largura entre 3 e 5 cm e espessura mínima de 18 mm, com 

espaçamento regular entre 2 e 3 cm, formando um conjunto alinhado e homogêneo. 

 

• O acabamento deverá ser realizado em BP melamínico, pintura PU ou lâmina de 

madeira natural, com tratamento que assegure resistência a riscos, manchas e 

variações de umidade. 

 

• Todas as bordas devem ser seladas com fita de PVC/ABS ou acabamento 

equivalente, evitando absorção de umidade e garantindo maior durabilidade. 

 

• O ripado deverá ser fixado em base de MDF ou estrutura de madeira, garantindo 

estabilidade, alinhamento e rigidez estrutural, sem empenamento. 

 

• A instalação deve assegurar uniformidade estética, sem falhas, desalinhamentos 

ou variações de tonalidade perceptíveis. 

frontal do balcão. 

 

• Painel de privacidade: o balcão deverá conter painel frontal elevado, com altura de 

20 cm e profundidade de 15cm para ocultar parcialmente a área de trabalho e os 

monitores, garantindo conforto visual e discrição no atendimento. 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: frente ripada em Freijó e estrutura em Linho Fendi/Bege. 

 

• Furo para passagem de cabo. 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 08 - Balcão em "L" 

PRANCHA: 

08/11 
 



 

 
Móvel 09 - Armário baixo 

Coordenação CAF - 2º andar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nicho 

 
 

 
Cofre 

Frigobar 

Existente Existente 
 
 
 
 
 
 

Vista frontal fechada Vista frontal aberta 

 
Planta Baixa 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 
Móvel 09 - Armário baixo 

 
• Quantidade: 01 unidade 

 

• Observações: O armário deverá comportar 

um cofre (1,17m de altura x 0,50m de largura x 

0,50m de profundidade) e um frigobar (0,87m 

de altura x 0,50m de largura x 0,50m de 

profundidade) 

 

• Dimensões aproximadas: 1,27m (altura) x 

1,34m (largura) x 0,66m (profundidade) 

 

• Material: Painéis de MDP de acordo com as 

especificações do item 4 

 

• Prateleiras internas: 4 (quatro) 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS 

em todas as arestas 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: Noce Quartier 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 09 - Armário baixo 

PRANCHA: 

09/11 
 



 

 
Móvel 10 - Armário em "L" 

Coordenação CAF - 2º andar 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Vista frontal fechada Vista frontal fechada 

 
 

 
 
 

 
 

 
Prateleira 

 

Prateleira Prateleira Prateleira Prateleira Prateleira 

 

 
Prateleira 

 
 

Prateleira Prateleira Prateleira Prateleira Prateleira 

 
 
 

 

Vista frontal Aberta Vista frontal Aberta 
 

 
Planta Baixa 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 

 
Móvel 10 - Armário em ''L'' 

 
• Quantidade: 01 unidade 

 

• Dimensões aproximadas: 1,27m (altura) x 

1,83m (comprimento do lado maior) x 1,55m 

(comprimento do lado menor) x 0,66m 

(profundidade) 

 

• Material: Painéis de MDP de acordo com as 

especificações do item 4 

 

• Prateleiras internas: 06 (seis) 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS 

em todas as arestas 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: Noce Quartier 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 10 - Armário baixo em "L" 

PRANCHA: 

10/11 
 



 

 
Móvel 11 - Balcão em "L" 

Sala de monitoramento - 2º andar 

 
1 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
2 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Planta Baixa 

 
 
 

 

 
Vista 1 

 
 

 

 
 

Vista 2 

ESPECIFICAÇÕES DOS MOBILIÁRIOS 

 

 
• Móvel 11 - Balcão em ''L'' 

 
• Quantidade: 01 unidade 

 

• Dimensões aproximadas: 0,74m (altura) x 

5,00m (comprimento do lado maior) x 2,90m 

(comprimento do lado menor) x 0,60m 

(profundidade) 

 

• Material: Painéis de MDP de acordo com as 

especificações do item 4 

 

• Acabamento: Fita de borda em PVC/ABS 

em todas as arestas 

 

• Base: Sapatas reguláveis em PVC 

 

• Cor: Branco 

  

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
LOCAL 

Edifício Matarazzo 

DATA 

Setembro/25 

ESCALA 

S/escala 

ASSUNTO 

Móvel 11 - Balcão em "L" 

PRANCHA: 

11/11 
 



 

 
ANEXO II –PLANILHA DE PREÇOS 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: Viaduto do Chá, 15 - 2º. Andar 

REF.: Processo nº 6011.2025/0003799-5 

Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025 – SGM 

 
A empresa .............................................................................................................................. , 

estabelecida na ..............................................................................., nº ...................... , 

complemento: ............................, CNPJ nº ........................................................., telefone: 

.........................., FAX: ............................, Bairro ............................................ , 

Pelo presente, propõe o fornecimento e instalação dos objetos descrito no Anexo I – 

Termo de Referência, nas seguintes condições: 

 
LOTE -1 

 

ITEM DESCRIÇÃO AMBIENTE QTD. V.Unitário V. Total 

01 Armário 02 portas Coordenação CGP – 1º andar 01   

02 
Armário com escada 

deslizante Escritório CGP – 1º andar 01 
  

03 Balcão com portinhola 1 Escritório CGP – 1º andar 01   

04 Balcão com portinhola 2 Escritório CGP – 1º andar 01   

05 Armário 02 portas Escritório CGP – 1º andar 01   

06 Armário para bancada Copa – 1º andar 01   

07 Armário 02 portas Sala de reunião CGP – 1º andar 01   

08 Balcão de recepção Lobby – 1º andar 01   

09 Armário baixo Coordenação CAF – 2º andar 01   

10 Armário em ‘’L’’ Coordenação CAF – 2º andar 01   

11 Balcão em ‘’L’’ Sala de monitoramento – 2º andar 01   

 
 

 
2 



 

Obs: Para disputa na etapa de lances, o preço a ser ofertado corresponderá ao MENOR 

PREÇO TOTAL POR LOTE, do objeto a ser contratado nas condições estabelecidas no Anexo 

I do Edital. A proposta deverá conter a marca do produto, o valor unitário e valor total, expresso 

em algarismos com duas casas decimais e por extenso, em caso de divergência entre os 

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o por extenso; 

Declaramos que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da licitação. 

1. O objeto do presente termo de referência deverá ser executado e finalizado em 45 (quarenta 

e cinco) dias corridos contados do recebimento da ordem de início do contrato. 

2. Esta proposta será válida pelo prazo de 60 dias, contados a partir da data de sua 

apresentação, não podendo haver aumento de preço; 

3. Declara, sob as penas da lei, que o(s) preço(s) cotado(s) inclui(em) todos os custos e 

despesas necessárias ao integral cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

 
 
 
 
 
 

 
(local e data) 

 

(Assinatura do representante legal da Empresa Proponente) 

Nome:   

RG:   

CPF:  

Cargo:  
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ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: Viaduto do Chá, 15 - 2º. Andar 

REF.: Processo nº 6011.2025/0003799-5 

Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025 – SGM 
 
 

 
A   inscrita no CNPJ sob nº    , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 
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7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrandante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
(local do estabelecimento),  de   de 2025 

 
 

 
Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO – V 

PARÂMETROS PARA ANÁLISE DE BALANÇO 
ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 

 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: Liquidez Corrente - 
LC, Solvência Geral - SG e Liquidez Geral - LG. 

 
 

LG =  Ativo circulante + Realizável a longo prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo 

 
SG = Ativo Total  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 
 
 
 
 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 
consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 
 
 

Liquidez corrente - índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez solvência geral - índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral - índice maior ou igual a 1,00 
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R$ 0,00 Valor Total 

 
ANEXO – VI- PLANILHA DE CUSTOS 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade VALOR 

   
Unitário Total 

1 Armário 02 portas 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Armário com escada deslizante 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Balcão com portinhola 1 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 Balcão com portinhola 2 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

5 Armário 02 portas 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

6 Armário para bancada 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

7 Armário 02 portas 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Balcão de recepção 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 Armário baixo 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 Armário em ‗‘L‘‘ 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

11 Balcão em ‗‘L‘‘ 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 Serviço de Instalação  R$ 0,00 R$ 0,00 

SUBTOTAL R$ 0,00 

 BDI 0% R$ 0,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7 



 

 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 90031/2025 – SGM 

 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CONTRATADA:   

 

 

 

 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na fabricação e 

instalação de móveis planejados em madeira. 

 
 
 
 
 

 
VALOR DO CONTRATO: R$  ( ). 

 
 
 

 
NOTA DE EMPENHO Nº.: xx/2025 

 
 
 

 
PROCESSO Nº.: 6011.2025/0003799-5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

8 



 

 
Pelo presente, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, através 

da SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob nº 46.395.000/0001-39, 

com sede nesta Capital no Viaduto do Chá, n.º 15 – Edifício Matarazzo – CEP: 010002-900 - 

Centro, neste ato representada por seu CHEFE DE GABINETE, senhora TARSILA AMARAL 

FABRE  GODINHO,  adiante  designada  apenas  CONTRATANTE  e,  a  empresa 

 , com sede na ..............................., nº ....................., Bairro: ................... 

Cidade:  ...................,   inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob  nº 

.....................................................,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal 

......................................., conforme documento incluso, adiante simplesmente designada 

CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de fls. ....... , do processo 

citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das 

condições e cláusulas seguintes: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 
1.1 Contratação de empresa especializada na fabricação e instalação de móveis planejados 

em madeira., conforme especificações do Termo de Referência do Edital. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições para a fabricação e instalação de 

armários planejados em madeira constantes do Termo de Referência – Anexo I (xxxx), parte 

integrante deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
2.1. Fornecer e conservar equipamentos mecânicos e ferramental necessário, disponibilizar 

mão de obra idônea, comprovadamente qualificada e experiente. 

2.2. Retirar para local apropriado qualquer embalagem e detrito proveniente dos serviços 

executados, deixando as áreas devidamente limpas. 

2.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sob pena de aplicação de sanções e 

penalidades previstas neste Instrumento, em caso de descumprimentos e, ainda. 

2.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
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local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

2.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.4. Fica a Contratada obrigada a realizar visita técnica para confirmar a medida exata de todos 

os espaços antes da produção dos móveis 

2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos 

2.6. A Contratada obriga-se por seus funcionários e/ou prepostos a cumprir com o 

disposto na Portaria 137/18, e suas alterações posteriores, que regulamenta a restrição 

ao trânsito de caminhões na Zona de Máxima Restrição de Circulação; 

2.7. Cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à legislação fiscal, social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 

do contrato, assumindo a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 

acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato 

e deverá também, atender ao estabelecido no Art. 121 e respectivos parágrafos da Lei 

14.133/2021, no que tange aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

2.8. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes no 

trabalho relacionados à execução dos serviços contratados, bem como, responder por todos os 

danos materiais e pessoais causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa 

ou dolo na execução dos serviços, na forma do Art. 120 da Lei 14.133/2021, 

2.9. Disponibilizar aos seus empregados uniformes, equipamentos de proteção individual 

(EPIs) e coletiva (EPCs), compatíveis com as atribuições de cada função, garantindo seu uso 

correto e contínuo. Os empregados deverão manter-se sempre limpos, asseados e 

devidamente identificados por meio do uso permanente de crachá compatível com o sistema de 

controle de acesso vigente nas edificações. 

2.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas neste edital; 

2.11. Para qualquer serviço mal executado, a Contratante se reserva o direito de solicitar a 

modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete 
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solicitação de ressarcimento financeiro por parte da Contratada, nem extensão do prazo para 

conclusão do objeto do contrato; 

2.12. ; Responder pelos danos causados diretamente à Secretaria do Governo Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 

2.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do 

equipamento. 

2.14. ; Prestar todos os esclarecimentos solicitados por SGM/CAF, atendendo prontamente a 

todas as reclamações. 

2.15. A Contratada interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 

que a Contratante assim o determinar ou autorizar por escrito; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

3.1. Exercer a fiscalização dos serviços por funcionários especialmente designados, verificando 

se, no desenvolvimento dos trabalhos, está sendo cumpridas as especificações previstas no 

edital, proposta e contrato de forma satisfatória, e documentando as ocorrências havidas; 

3.2. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA, 

para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

3.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados, tais como: fornecer crachá para acesso às 

dependências da CONTRATANTE, designar local para guardar os materiais e equipamentos e 

local para vestiário; 

3.4. Prestar à CONTRATADA, e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

 
CLÁUSULA QUARTA –PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 
4.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser executado e finalizado em 45 

(quarenta e cinco) dias corridos contados do recebimento da ordem de início do contrato, 

4.2. Cabe a CONTRATADA a responsabilidade sobre a carga, descarga, frete, desmontagem e 

instalação de equipamentos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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4.3. O não cumprimento do disposto no item 4.1 e 4.2 do presente termo acarretará a aplicação 

das penalidades previstas no edital; 

4.4. O horário para descarregar o material no Edifício Matarazzo para veículos leves é de 

segunda-feira até sexta-feira das 09:00 as 17:00; 

4.5. O horário para descarregar o material no edifício Matarazzo para veículos pesados deverá 

ser informado com antecedência de 7 dias devido as restrições de circulação no centro de São 

Paulo – SP. Para agendar falar com os responsáveis do item 7.6., conforme Portaria n° 

137/18/SMT-GAB. 

4.6. A instalação de móveis planejados em madeira,deverá ser realizada exclusivamente aos 

sábados, mediante agendamento prévio com os responsáveis indicados no item 4.5., 

observando a disponibilidade das salas para execução das atividades. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL 

 

5.1. A execução e conclusão do escopo descrito neste contrato deverão ocorrer no prazo de 

finalizado em 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados do recebimento da ordem de início 

do contrato;  

 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. A execução dos serviços contratados, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

nomeados pelo ordenador da despesa através do despacho autorizatório encartado nos autos 

do Processo SEI 6011.2025/0003799-5. 

6.2. A CONTRATANTE fiscalizará os serviços contratados objetivando assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado. 

6.3. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

6.4. A fiscalização encaminhará as ocorrências e informará a gravidade das infrações à 

Coordenação de Administração e Finanças/SGM para o processamento das penalidades. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

 
7.1. Os materiais fornecidos e os serviços executados se submetem às regras e condições 

dispostas no Código do Consumidor (Lei nº 8.078/90), possuindo, contados da emissão do 

Termo de Encerramento emitido por SGM/CAF/DAP, o prazo de garantia mínima de 36 (trinta e 

seis) meses. 

7.2. O material deverá possuir garantia de 60 (sessenta) meses contra defeitos de fabricação, 

incluindo empenamento, descolamento, delaminação, perda de integridade estrutural, 

ferragens, painéis, acabamentos (verniz, pintura e coloração), desde que em condições 

normais de uso. 

7.3. O licitante deverá disponibilizar serviço de assistência técnica, incluindo mão de obra e 

peças de reposição, no prazo máximo de 10 dias úteis a partir da notificação da contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente contratação é de R$ 

 ( ). 

8.1.1. As despesas onerarão a dotação orçamentária nº 

11.20.04.122.3024.2.103.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0 , do orçamento vigente, através da 

Nota    de    Empenho    nº.   /2025,    no    valor    de    R$ 

 ( ). 

8.2. O pagamento será efetuado decorridos 30 (trinta) dias da data final do período de adimplemento do 

objeto do contrato, desde que esteja devidamente atestada pela fiscalização , a fiel e regular prestação 

dos serviços, objeto deste Ajuste. 

8.2.1. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 

Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

8.3. O pagamento será feito por crédito em conta corrente especificado pelo credor e mantida 

no Banco do Brasil S/A, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010, após 

apresentação do requerimento padronizado. 

8.3.1. A documentação a ser entregue pela CONTRATADA, na solicitação do pagamento é a 

seguinte: 

8.3.2. Requerimento padronizado; 
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8.3.3 Primeira via da Nota Fiscal; 

8.3.4. Fatura ou Nota Fiscal-Fatura; 

8.3.5. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, A 

CONTRATADA poderá solicitar, através de requerimento próprio, compensação financeira nos 

termos preconizados no item 3 da Portaria 5/2012, da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
CLÁUSULA NONA - DA PENALIDADES 

 
9.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I artigos 155 e 

156 da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21. 

9.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 

da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

9.2. Ocorrendo recusa da Contratada em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 

estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

9.3. Incidirá nas mesmas penas previstas a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste 

pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

9.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão 

aplicadas como segue: 

9.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

9.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 

parcial do ajuste. 

9.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a 
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demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada 

inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

9.4.4. Decorrido o prazo acumulado de 20 (vinte) dias de atraso na entrega dos materiais, 

poderá, a critério da Coordenadoria de Administração e Finanças, devidamente justificado: 

9.4.5. Restar configurada a inexecução total do Ajuste (item 8.4.1.), operando-se sua rescisão. 

9.4.6. Aguardar a entrega do material, com aplicação de 0,50% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite previsto no item 8.4.1. 

9.4.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

9.4.8. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

9.4.9. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

9.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à 

autoridade competente, e protocolizado nos dias úteis, das 10:00 às 18:00. horas. 

9.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 

ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 

original não tiver sido protocolizada. 

9.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

9.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos 

do artigo 158, ―caput‖ e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
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10.1 - O objeto desta licitação será recebido pela Unidade Requisitante, consoante o disposto 

no artigo 140, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

11.3. Fica o CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 

mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

11.4. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

11.5. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.6. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos no edital. 

11.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da 

sessão pública do pregão constantes do processo administrativo nº 6011.2025/0003799-5. 

11.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais 

normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 
12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO À 

LGPD 
 

 
13.1. Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/18) regulamentada pelo 

Decreto Municipal 59.767 de 15 de setembro de 2020, deverá a Contratada: 

13.2. Não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com 

base em instruções explícitas e por escrito do CONTRATANTE ou por ordem de autoridade 

judicial. Nesse último caso, fica condicionado informar ao CONTRATANTE dentro de 24 horas 

após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na investigação 

em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade judicial, 

quando então a CONTRATADA estará dispensada da comunicação ao CONTRATANTE. 

13.3. Não colocar o CONTRATANTE em situação de violação da LGPD. 

13.4. Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam 

capacitados para agir dentro das normas nela dispostas. 

13.5. Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de serviços 

fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como por 

quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

 
14.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja 

ou venha a ser. 
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E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 

contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 

e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 
São Paulo,  de XXX de 2025. 

 
 
 

 
TARSILA AMARAL FABRE GODINHO 

Chefe de Gabinete 

SGM 

 
 

 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

(NOME COMPLETO) 

(Posição) 

******************************* 
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